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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 30ª sessão Virtual, em 18/11/2020. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, Juiz Federal FLAVIO 
OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
PETIÇÃO (TURMA) Nº 5012220-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 45) 

REQUERENTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

REQUERIDO: AVANTE FILMES LTDA 
ADVOGADO: STEFANIE CRISTINE SEUBERT (OAB SC038330) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011635-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: CLARICE GERSGORIN DE SOUZA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005059-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 87) 

AGRAVANTE: AFONSO FERNANDES ROCHA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA (OAB RJ149544) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: BIANCA MATAL 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010154-33.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 90) 
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AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: MÁRCIA HELENA PERUCHI MACHADO 
ADVOGADO: VITOR LUBIANA MACIEL (OAB ES020359) 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097208-13.2017.4.02.5103/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: MODULATTO EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR ANDRIOLA PIZELLI (OAB RJ135150) 
ADVOGADO: CAROLINA CORDEIRO LEMOS (OAB RJ183149) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102798-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BRASTEX COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELANTE: HELIO KATZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011791-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 2) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JORGE ROBERTO DA SILVA MARQUES 
ADVOGADO: ADRIANA BITENCOURT DA SILVA (OAB RJ187969) 
ADVOGADO: LUCIANA LEAL BERQUO URURAHY (OAB RJ098045) 
ADVOGADO: GIACOMO VICENTE PERCIAVALLE (OAB SC030725) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL DE ORIGEM. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013965-64.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 3) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
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SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: MARIA IZABEL DA SILVA VIEIRA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013298-78.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 4) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: SIMONE ALVES PEREIRA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049261-10.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PEDRO DA SILVA VIANNA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: SONIA REGINA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: ROSILDA PEREIRA GENOVESE (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
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ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: REJANE CRESPO GOMES DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: ROSANGELA RODRIGUES FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007790-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 6) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ESPEDITO LEAL DE VASCONCELOS (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 
DELINEADOS, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071805-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PETRONIO PEREIRA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA (OAB RJ125239) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINAR A INCIDÊNCIA DO TETO CONSTITUCIONAL 
SOBRE O SOMATÓRIO DOS RENDIMENTOS PERCEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA E 
DE PENSÃO POR MORTE. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0063771-47.2018.4.02.5102/RJ 
(PAUTA: 8) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(AUTOR) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: DOCELAR REPOUSO PARA IDOSOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: PAULINO PINHEIRO BAPTISTA NETO (OAB RJ087908) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NÃO 
CONHECER A APELAÇÃO NO TOCANTE À APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.049/2018, DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DA PORTARIA MPSA/SEAS Nº 73/2001, E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NÃO 
CONHECER A APELAÇÃO NO TOCANTE À APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.049/2018, DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DA PORTARIA MPSA/SEAS Nº 73/2001, E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057311-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANA CLAUDIA DE PAULA MELLO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM 
RELAÇÃO ÀS ANUIDADES DE 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 E 2020. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010880-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 10) 

AGRAVANTE: WG7 AGENCIAMENTO E PRODUCOES LTDA 
ADVOGADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA BARONI (OAB PR043595) 

AGRAVADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO 
DE JANEIRO 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084033-97.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: LEONEL TRINDADE JUNIOR (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WILLIANS LIMA DE CARVALHO (OAB RJ044710) 

APELANTE: TRINDADE JUNIOR PESCADOS E TRANSPORTES LTDA ME (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: WILLIANS LIMA DE CARVALHO (OAB RJ044710) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012505-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: THIAGO DOUGLAS DE ARAUJO SANTOS 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: RODRIGO ESTEVES REZENDE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR O 
PEDIDO DE PENHORA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5035171-60.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 13) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JEFFERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KARLA REZENDE DE ALMEIDA (OAB RJ182120) 

APELADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL 
DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 
UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004112-54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: LAURA DA SILVA CICERO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALINE DA COSTA REJES BOMFIM (OAB RJ220527) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012187-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: LEONAM DA SILVA DAMACENO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (OAB RJ147117) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002121-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: KIM WINTER FLORES (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (OAB RJ147117) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011962-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CRISALDA ATAIDE SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: NELIO JOSE FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ELMAR CORDEIRO DE GUEDES VAZ 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013203-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 18) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: ANA MARIA MOURA DA COSTA 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008325-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: MARIANGELA DE FATIMA BITTENCOURT (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA PALMIRA DE ANDRADE CHAVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA CAMARGOS GUIMARAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: CLEIDE PEREIRA DE MENEZES BALERO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: OSVALDO  CESAR FERRARO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE ORIGEM, PARA 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014334-27.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 20) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GEORGIANA PERIM GALVAO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDA REUTER PAOLIELLO (OAB ES016221) 
ADVOGADO: FLAVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB ES020540) 

APELADO: OLIVIA PERIM GALVAO DE PODESTA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDA REUTER PAOLIELLO (OAB ES016221) 
ADVOGADO: FLAVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB ES020540) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO IBAMA E, NESTA PARTE, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO; E DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 
PELA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103843-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 
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APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: DAMIANA CARVALHAL ZEITUNE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE 
ORIGEM E O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090584-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: PRISCILA SANTOS MENEZES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102666-58.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: NELIA GONCALVES GARCIA SA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013350-74.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 24) 

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA DA FONSECA AFONSO 
ADVOGADO: ADÍLIO DOMINGOS DOS SANTOS NETO (OAB ES016997) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008132-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 25) 

AGRAVANTE: AYALLON COELHO FULY 
ADVOGADO: JARNE BUCKER DO NASCIMENTO (OAB RJ081092) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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AGRAVADO: DIRETOR DA FACULDADE - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR - 
ITAPERUNA 

AGRAVADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR 
PROCURADOR: RAMON SABINO LOPES 

AGRAVADO: COORDENADOR DE CURSO SUPERIOR - SOCIEDADE UNIVERSITARIA 
REDENTOR - ITAPERUNA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JEHAN CARLOS NUNES FULY 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5066588-65.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: PLANO SAUDE SAO FRANCISCO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO MOUTA MOREIRA (OAB DF018275) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012624-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

AGRAVANTE: CRISTIANO LUNARDI 
ADVOGADO: CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO (OAB ES009100) 

AGRAVADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: OLIVER AZEVEDO TUPPAN 
PROCURADOR: NELSON ALEXANDRE PALONI 
PROCURADOR: LEONARDO FORSTER 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MILKLAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

INTERESSADO: RAPHAEL CARVALHO LUNARDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DESCONSTITUIR A PENHORA SOBRE O IMÓVEL DO 
AGRAVANTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052772-16.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: GERALDO PEREIRA GUEDES (INVENTARIANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: NORLENE CAFE GUEDES (ESPÓLIO) (AUTOR) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA, DETERMINAR 
QUE A PARTE EXECUTADA PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DEVIDO, E A PARTE EXEQUENTE PAGUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O EXCESSO 
APURADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056927-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: ATINA MIRZA ABRAHAM (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: PAULA SAFADI MACHADO (OAB RJ161969) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ASSY MIRZA ABRANCHES (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046257-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA, DETERMINAR 
QUE A PARTE EXECUTADA PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DEVIDO, E A PARTE EXEQUENTE PAGUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O EXCESSO 
APURADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079211-86.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG ESTRIO DE JANEIRO - OMBRJ 
(EMBARGANTE) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023269-12.1994.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SANDRA QUINTEIRO CORREA 
ADVOGADO: JAEL DA SILVA MENEZES (OAB RJ022172) 

APELANTE: JAEL DA SILVA MENEZES 
ADVOGADO: JAEL DA SILVA MENEZES (OAB RJ022172) 

APELANTE: LUIZ CARLOS TOBIAS 
ADVOGADO: JAEL DA SILVA MENEZES (OAB RJ022172) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SE NEGAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015890-98.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 33) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: KAIO CRISTHIAN DE OLIVEIRA AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012074-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 34) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EZEQUIAS JOSE MARIA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: GILBERTO O DALY SOARES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: WALTER DA COSTA PALMEIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: FERNANDO DE PAIVA PAES LEME 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: NEUSA MARIA SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000569-20.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 35) 

APELANTE: TRANSPORTES ICONHA S.A (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033407-29.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAMILA DA CRUZ FEGUEREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIANE MARTINS DA CRUZ (OAB RJ139393) 

APELANTE: CARVALHO QUEIROZ ASSESSORIA NEGOCIAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO PASSOS FURTUNA (OAB RJ067291) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA INTEGRAR O JULGADO COM A FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013258-96.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 37) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMANDANTE - GERAL DO PESSOAL DA AERONÁUTICA - COMANDO DA 
AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: SUELI FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIA CARLOS AVILA DA SILVA 
ADVOGADO: ELIAN PEREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADO: HERICLES PEREIRA DE ARAUJO 

INTERESSADO: DIRETORIA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA - COMANDO DA 
AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA - RIO DE 
JANEIRO 
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INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, DA 1ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0185942-43.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 38) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SOCRATES ALVARES NOLASCO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCEL BRITZ (OAB RJ106946) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR E DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA APELANTE PARA, SANANDO A 
OMISSÃO APONTADA, CONDENAR O DEMANDANTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166392-62.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDUARDO CARDOSO DE LIMA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: DANIEL CAETANO FERNANDES DA LUZ (OAB RJ131196) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MARCO VINICIUS BASTOS SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

INTERESSADO: PROSPER 2008 COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020506-82.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 40) 

APELANTE: JOSE VALADAO ARANTES JUNIOR (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA FAVERO SINGUI (OAB ES030845) 
ADVOGADO: RODRIGO FIGUEIRA SILVA (OAB ES017808) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA DEFERIR O BENEFÍCIO 
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012749-68.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 41) 

AGRAVANTE: MM METAIS LTDA 
ADVOGADO: ANDRÉ LOPES FARIAS (OAB ES017314) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LEONEL FERREIRA FIGUEIREDO DE BUENO 

INTERESSADO: RICARDO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5034691-53.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 42) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GENI RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FREDERICO THIERS DUTRA DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ213246) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008393-62.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 43) 

APELANTE: ALINE CURI PEREIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: EDUARDO GARCIA JÚNIOR (OAB ES011673) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR A DESCONSTITUIÇÃO DA INDISPONIBILIDADE SOBRE O 
BEM IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 42.228, LOCALIZADO NA AVENIDA ENGENHEIRO 
CHARLES BITRAN, Nº 180, APTO 802, BAIRRO JARDIM CAMBURI, VITÓRIA, ES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031759-26.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 44) 

APELANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: TOMÁS BALDO PREMOLI (OAB ES022615) 
ADVOGADO: RAFAEL MOURA (OAB ES022428) 
ADVOGADO: LUIZA FONSECA CAIADO SARDENBERG (OAB ES026030) 
ADVOGADO: DIEGO BRANDÃO FERREIRA (OAB ES024375) 
ADVOGADO: RAFAEL MARIO FERRARI DEMELLO (OAB ES013902) 
ADVOGADO: LAYSSA GÖELZER (OAB ES021552) 
ADVOGADO: NATALIA LUBIANA MOREIRA (OAB ES029459) 
ADVOGADO: ALEXANDRE CAIADO RIBEIRO DALLA BERNARDINA 
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APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 17ª REGIÃO - CORECON - ES (RÉU) 
PROCURADOR: MAGDA MARIA BARRETO 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 
– CREA/ES (RÉU) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 

APELADO: FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DA SERRA (RÉU) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 

APELADO: CONSELHO POPULAR DE VITORIA (RÉU) 

APELADO: FEDERACAO DE MOVIMENTOS POPULARES DE VIANA (RÉU) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- CRA-ES (RÉU) 
PROCURADOR: JOSE OLEOMAR SARAIVA JUNIOR 

APELADO: FAMOMPOG - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MOVIMENTOS POPULARES 
DE GUARAPARI (RÉU) 

APELADO: FEDERACAO METROPOLITANA DO MOVIMENTO POPULAR DA GRANDE 
VITORIA - FEMMP GV (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0177701-90.2016.4.02.5109/RJ 
(PAUTA: 46) 

APELANTE: ILZA OLIVEIRA THOMAZINI (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE SOUZA MARQUES (OAB RJ064610) 

APELADO: CHRISTIANE OLIVEIRA THOMAZINI (AUTOR) 
ADVOGADO: IVONE LOPES DE CARVALHO (OAB RJ063763) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013822-75.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 47) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: DELZIRA THOMAZ D AQUINO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

17 of 42 04/12/2020 18:46

 

 

 
 

ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0228785-23.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LIANA VIEIRA DA SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CRISTIANE SAREDO PEREIRA DIAS CAMINHA (OAB RJ122747) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019735-61.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: NIVIA MARIA DE VASCONCELLOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020543-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: BICHO SOLTO PETSHOP - COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS PARA 
ANIMAIS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001454-28.2018.4.02.5004/ES (PAUTA: 51) 

APELANTE: LIMPISERVICE SERVICOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELANTE: ELIANE BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
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APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020745-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA SAO PAULO S.A. (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0199108-45.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

APELANTE: LUCIANA CRISTINA PARREIRA DE SOUZA (RÉU) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

APELANTE: L.C. PARREIRA SOUZA INSTALACAO E MANUTENCAO PARA VEICULOS (RÉU) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006116-41.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: RAPHAELA ALMEIDA CHIARELI 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE, CONSIDERANDO A IRREGULAR CITAÇÃO POR 
EDITAL DO EXECUTADO, RECONHECER A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO, 
ANTE A AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS SUAS CAUSAS SUSPENSIVAS OU 
INTERRUPTIVAS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016213-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

APELANTE: REGINA CELI DA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: RAFAEL CALAZANS NOGUEIRA (OAB RJ223466) 
ADVOGADO: KARINA DE MENDONCA LIMA (OAB RJ133475) 
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ADVOGADO: JORGE BULCAO COELHO (OAB RJ080962) 
ADVOGADO: THAIS TOSTES LINHARES (OAB RJ220279) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018913-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: ANNA BEATRIZ SILVA DE MELO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000050-83.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: TERRA SOL DROGARIA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100654-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: MARLENE CARVALHO ARANTES DE LIMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019443-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: BOUTIQUE DA RACAO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102579-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: BIANCA PASCALE SOUSA SADOK MENNA BARRETO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008794-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ARAPUAN MEDEIROS DA MOTTA 
ADVOGADO: RAFAEL FOCHESATTO MARTINS (OAB SC025388) 
ADVOGADO: JONAS OSMAR DIETRICH (OAB RS053829) 

AGRAVADO: AUGUSTA DA MOTTA MORAES 
ADVOGADO: FERNANDA CABRAL DA MOTTA MORAES (OAB RJ144706) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: HAYDE MONTEIRO DA MOTTA 
ADVOGADO: RAFAEL FOCHESATTO MARTINS 
ADVOGADO: JONAS OSMAR DIETRICH 

INTERESSADO: AQUILINO DA MOTTA MORAES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032547-70.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SIDINEIA DE SOUZA MATOS (EXECUTADO) 

APELADO: RCL SHALON EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR 
DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

21 of 42 04/12/2020 18:46

 

 

 
 

APELADO: ARTUR DA SILVA ALBUQUERQUE (EXECUTADO) 

APELADO: ANDREIA CRISTINA CEZARIO COSTA (EXECUTADO) 

APELADO: HERA COMERCIO DE BOLSAS LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008685-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

AGRAVADO: MARINEA DO PRADO ANDRADE 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010853-87.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: MARILENA CRISTINA EKSTERMAN 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020413-13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSANGELA SANTOS DOS ANJOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003631-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO GONCALVES DA COSTA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
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AGRAVANTE: PEDRO CLINEL ADAO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ANA MARIA PIMENTA DE SOUZA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: SHEILA PIMENTA DE SOUSA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004617-56.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 69) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: CARMEN LUCIA DO VALLE 

AGRAVADO: ULTRAMED CLINICA E ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

AGRAVADO: MARCIO ANDRADE DE OLIVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017388-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
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APELANTE: REGINA CELIA GAGLIARDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GLORIA DE MOURA FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIZE BARBOSA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROBSON DA SILVA MAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514758-11.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JING CHENG COMERCIO INTERNACIONAL LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5104106-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 



24 of 42 04/12/2020 18:46

 

 

:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 
 
 

APELADO: SONIA REGINA SARMENTO DE AGUIAR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-71.2014.4.02.5158/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AUGUSTO CESAR DOS SANTOS CUSTODIO (EXECUTADO) 

APELADO: A. C. SANTOS CUSTODIO (EXECUTADO) 

INTERESSADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016045-58.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: AGNALDO DE LIMA BARBOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARIA REGINA DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: FLAVIO DIAS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: EDVALDO CARLOS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: WELLINGTON DE JESUS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
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ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009869-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 75) 

AGRAVANTE: EVA DOS SANTOS BARROS 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055351-56.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ - RJ (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ALEXANDRE KUWADA OBERG FERRAZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022936-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: FAMILY PITTA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSELIAS FERNANDES DE MORAES (IMPETRANTE) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSE NILSON DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSENILDO GOMES DE MOURA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031646-70.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

APELADO: SEGADAES PROJETOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022199-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: MARILDA MACHADO TERTULIANO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARILENE NUNES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARILIA FERREIRA DIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARILENE DA SILVA LESSA ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARILIA BADARO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013561-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: ELIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: WILMAR DA SILVA ALCANTARA (IMPETRANTE) 
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ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: IVANIA DE JESUS SEVERO FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: HUASCAR DA COSTA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ODILON ROBERTO MICELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR DA UFRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017429-56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: EDNA AMELIA RODRIGUEZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: PAULO CEZAR DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SELMA MACHADO DE JESUS MATTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
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ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JULIETE GRECO CARDOSO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SALVADORA BAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021647-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: ZELY PEREIRA DIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ZULEIKA ALVES DA CRUZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ZILPA GUEDES DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ZILDA MARTINS BARBOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ZULMIRA VARGAS FRANCO NETTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204600-67.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA - REVISOR: 83) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: IVO FERREIRA LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELLE CORREA MARIANO DE CAMPOS (OAB RJ115980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE ACOMPANHAR A DIVERGÊNCIA, PARA, 
RECONHECENDO A LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS, DAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES DO INSS E DA UNIÃO, RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
AUTORAL, JULGANDO PREJUDICADO, POR CONSEQUÊNCIA, O RECURSO DO AUTOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, 
RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA UNIÃO, 
RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL, JULGANDO PREJUDICADO, 
POR CONSEQUÊNCIA, O RECURSO DO AUTOR, NA FORMA DO VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007000-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. 
ADVOGADO: LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (OAB PE032786) 

AGRAVADO: MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
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ADVOGADO: GABRIELA FARIAS LACERDA (OAB RJ204560) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SAMPAIO FLINTZ (OAB RJ084009) 
ADVOGADO: ANGELO MOREIRA NUNES (OAB RJ155618) 

INTERESSADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010648-58.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 85) 

AGRAVANTE: ALEX SILVA DE SALLES 
ADVOGADO: ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA (OAB ES008772) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE SEJA DETERMINADO O LEVANTAMENTO DOS 
VALORES BLOQUEADOS VIA BACENJUD, NAS CONTAS DE TITULARIDADE DO 
AGRAVANTE, CONFIRMANDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010756-87.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 86) 

AGRAVANTE: CHRISTIANE ELOISE COULON LEVY 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007716-56.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 88) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JARBAS FERREIRA SANTIAGO 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR, TÃO 
SOMENTE, A COMPENSAÇÃO DA VPE COM OS VALORES DAS DEMAIS VANTAGENS 
RECEBIDAS PELA PARTE AGRAVADA (VPNI, GFEN E GFM), DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NO SENTIDO 
DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. AGUARDA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000737-56.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 89) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CARLOS FRANCISCO DE SOUZA LIMA 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007637-55.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 91) 

AGRAVANTE: ANDRÉ SOUND PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA (SOCIEDADE) 
ADVOGADO: PATRICK JOSE MORAIS RUFFO (OAB MG136368) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008532-16.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 92) 

AGRAVANTE: GILSON PEREIRA WANDERLEY FILHO 
ADVOGADO: RAFAEL ASFORA DE MEDEIROS (OAB PE023145) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ANNA AZEVEDO TORRES 
PROCURADOR: JULIO LOPA SELLES DA SILVA 

INTERESSADO: FERNANDO SAVIO DE GODOY SANTOS 

INTERESSADO: INDUSTRIA E COMERCIO REI LTDA 

INTERESSADO: BERCYLAND TRADING SOCIEDAD ANONIMA 

INTERESSADO: FINANCIERA TERTON SOCIEDAD ANONIMA 

INTERESSADO: GIRLEIDE NADJA DA SILVA 

INTERESSADO: LINDEMBERG DA MOTA SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008156-30.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ 

AGRAVADO: GILSON PEREIRA WANDERLEY FILHO 
ADVOGADO: RAFAEL ASFORA DE MEDEIROS (OAB PE023145) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

33 of 42 04/12/2020 18:46

 

 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509401-11.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: BARENBOIM S.A. (EXECUTADO) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001592-06.2020.4.02.5107/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: ADRA GONCALVES DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO AMORIM BARRETTO (OAB RJ083897) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 180.000,00 ? EVENTO 1 ? 
INIC1 ? 1° GRAU), ATUALIZADO, OBSERVADA A CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126538-66.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: JARA MALHAS GUA LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE LUCENA DE ARAUJO (OAB RJ087647) 

APELANTE: RENY DA CONCEICAO LOPES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE LUCENA DE ARAUJO (OAB RJ087647) 

APELANTE: MARIA THEREZINHA DA CONCEICAO LOPES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE LUCENA DE ARAUJO (OAB RJ087647) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 1.000,00), PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022402-47.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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APELADO: ANTONIO LUCIO MIRANDA RIBEIRO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO A 
COMPENSAÇÃO DAS VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA 
ESPECIAL ? VPE COM A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO MILITAR ? GEFM, COM A 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À FUNÇÃO MILITAR ? GFM E COM A VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL ? VPNI, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE CONVERTER O 
FEITO EM DILIGÊNCIA, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 
AGUARDA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5068253-19.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(AUTOR) 
ADVOGADO: RENATO VON MUHLEN (OAB RJ226343) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: RENATO COSTA GANEFF RIBEIRO 
PROCURADOR: MARIA CAROLINA PINA CORREIA DE MELO 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004066-11.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 100) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CARLOS ROBERTO VALLIM (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O 
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 3.000,00 ? EVENTO 1, 1º GRAU), ATUALIZADOS, NA 
FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021841-39.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 101) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANDRE RICARDO NOGUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 10.000,00 
? EVENTO 1, 1º GRAU), ATUALIZADOS, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005957-04.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 102) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE RONALDO DOS SANTOS BOMFIM (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO IBAMA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 4.968,95 ? EVENTO 1 
DO 1º GRAU), PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-81.2013.4.02.5001/ES (PAUTA: 103) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: TRANSKL COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: FERNANDA MAIA BRAVO PINHEIRO (OAB ES020158) 
ADVOGADO: LIDIANE BAHIENSE GUIO (OAB ES014012) 
ADVOGADO: JANINA BAHIENSE (OAB ES016778) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO A 
RÉ, ORA APELADA, A PAGAR A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, O VALOR CORRESPONDENTE À 
RECEITA PROVENIENTE DA VENDA DA AREIA INFORMADA AO DNMP (R$88.131,00 - 
OITENTA E OITO MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS), COM A INCIDÊNCIA DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA, SENDO QUE EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA, DEVERÁ 
SER APLICADO O IPCA-E, CONFORME PREVISTO NO ITEM 4.2.1.1 DO MANUAL DE 
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, E, COM RELAÇÃO AOS JUROS DE MORA, DEVERÁ SER 
APLICADO O ITEM 4.2.2 E SUA NOTA 3, DO MESMO MANUAL, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ 
DE ACORDO COM A TESE FIXADA PELO PRETÓRIO EXCELSO NO RE 870974, SENDO ESTES 
COMPUTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO (ART. 240 DO CPC), BEM COMO HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 
NOS TERMOS DO ART. 85, §§2º E 3º DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004465-14.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 104) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GIOVANA JABUR ZAMBONIN (OAB RJ100345) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A RENÚNCIA 
FORMULADA PELA EXECUTADA, ORA APELADA, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO 
DA ANP E DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, NOS TERMOS DO ART. 
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922 DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018631-66.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDUARDO BANKS DOS SANTOS PINHEIRO 
ADVOGADO: RALPH ANZOLIN LICHOTE (OAB RJ128043) 

APELADO: FLAVIO ALVES MARTINS 

APELADO: MARGARIDA MARIA LACOMBE CAMARGO 
ADVOGADO: RENATO DE MEDEIROS BARBOSA LEITE (OAB RJ113618) 

APELADO: JULIANA NEUENSCHWANDER MAGALHAES 
ADVOGADO: EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHAES (OAB MG081229) 

APELADO: FRANCISCO DOS SANTOS AMARAL NETO 

APELADO: MARIA LUIZA ANDRADE DELGADO 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA CRUZ (OAB RJ132425) 

APELADO: NILO BATISTA 
ADVOGADO: JOEL ALVES ANDRADE (OAB RJ009534) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO 
AOS?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004002-66.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 106) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARIA DA GLORIA MARCONDES RODRIGUES 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA LEDA BOMFIM 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ANA LUCIA VALENTE DO SACRAMENTO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES SARUCAO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: VENICIO FEO DA VEIGA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003617-21.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 107) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARIA CORREA PICANCO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA DA RESSURREICAO DE MELLO PEREIRA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA CICERA DA SILVA CARVALHO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA COSTA SILVA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA DA SAUDE DOS SANTOS LIMA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007754-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 108) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: AMARO JOSE SIQUEIRA BARRETO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001419-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 109) 

AGRAVANTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES DE CARVALHO 
ADVOGADO: ALEXANDRA GARCIA FERREIRA (OAB RJ091843) 

AGRAVADO: MARINHA DO BRASIL 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE OS AUTOS PROSSIGAM COM O TRÂMITE PELO 
RITO COMUM. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011229-73.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 110) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: MARIA DIAS GARCIA 
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 5ª VARA FEDERAL 
DE DUQUE DE CAXIAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012736-69.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 111) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: JESSICA ALMEIDA FARIAS MESQUITA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013308-25.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 112) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: JACIARA DOS SANTOS CONCEICAO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

40 of 42 04/12/2020 18:46

 

 

 
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013572-42.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 113) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MARIA DA GLORIA LOPES 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026030-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JOBED CAMARA JUNIOR (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA (EVENTO 15 ? DO 1° GRAU), DETERMINANDO O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005101-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: CELSO MARCON 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EUNY FRANCISCO DA COSTA DE OLIVEIRA (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 14 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023606-70.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: WILSON ALEXANDRINO BARCELLOS DE SOUZA (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA (EVENTO 28 ? DO 1° GRAU), DETERMINANDO O 
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RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5031355-41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
117) 

PARTE AUTORA: THAISA ANDREOLI DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO ANTONIO MAGNO MENEZES (OAB RJ165425) 

PARTE RÉ: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LORENA DE CASTRO ABREU E SILVA 

PARTE RÉ: REITOR - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055717-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: LEANDRO DE MIRANDA BUTTNER (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: TIAGO DE MIRANDA SILVEIRA (OAB RJ113163) 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: LUCIANA MONTEZ MOREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: TIAGO DE MIRANDA SILVEIRA (OAB RJ113163) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMO DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0128378-09.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
119) 

PARTE AUTORA: VERGILINA DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SERGIO RICARDO DANTAS BAPTISTA (OAB RJ079424) 

PARTE RÉ: COORDENADOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS, NA FORMA DO ART. 25 DA LEI 12.016/2009, BEM COMO DA SÚMULA 512 
DO STF. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5069884-95.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 120) 
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APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA DE FATIMA CAVALCANTI PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCOS OLEGARIO DE SOUZA (OAB RJ086891) 

APELADO: CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE PENSÕES DO MINISTÉRIO DA 
INFRAESTRUTURA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ANTE O DISPOSTO NO ART. 25 DA 
LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 
 
 
 
Em razão das divergências nos processos n° 5007790-54.2020.4.02.0000 (n. 06 da pauta),  
n° 0063771-47.2018.4.02.5102 (n. 08 da pauta),  n°5013203-48.2020.4.02.0000 (n. 18 da 
pauta), n° 5008325-06.2020.4.2.5101 (n. 19 da pauta), n°  0007716-56.2018.4.02.0000 (n. 
88 da pauta) e  n° 0022402-47.2016.4.02.5101(n. 97 da pauta), prorrogou-se a sessão por 
mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 27/11/2020, às 12:59 horas, com 110  
processos julgados. 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2020. 


